
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2024

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/21,  e  artigo  13,  parágrafo  primeiro,  do  Decreto  Municipal  nº  7.313/23,  em

atendimento  à  Requisição  de  Serviços  nº  1411/2024,  TORNA  PÚBLICO para

conhecimento  dos  interessados  que  AUTORIZA a  contratação  da  empresa  ATO

SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF nº 07.709.134/0001-25,  no valor total

de  R$  45.000,00  (quarenta  e  cinco  mil  reais),  para  a  CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

COLETA,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DE

RESÍDUOS PERTENCENTES AOS GRUPOS “A”, “B” E “E”, PROVENIENTES

DAS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  CENTRO  MÉDICO  HOSPITALAR,

AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL, ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS

DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  CENTRO  DE  CONTROLE  DE  ZOONOSES,

ASSIM  COMO  TODOS  OS  SETORES  DA SAÚDE  PÚBLICA DE  BIRIGUI,

PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, SE

O  CASO,  com  fulcro  no  artigo  75,  inciso  VIII  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  e

HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e

vinte e quatro.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067


		2024-08-21T16:09:10-0300
	LEANDRO MAFFEIS MILANI:29041343873




